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TRIBUNAL DE CONTAS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Processo TCE-RJ nº DE 06.09.2023

Processo TCE-RJ nº 300.008-3/2023 - Autorizo o pagamento do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios, referente ao mês de setembro de 2023, aos servidores abaixo
relacionados nos percentuais e datas informados.

Matrícula Servidor % Va l i d a d e
02/002673/0-1 JORGE LUIZ GRASSINI 60 % 06/09/2023
02/002966/0-6 LUIZA MAIA 60 % 03/09/2023
02/003034/0-2 JOSE CARLOS GOMES SOARES 55 % 12/09/2023
02/003461/0-1 ROGERIO MATOS PEREIRA 55 % 02/09/2023
02/003583/0-5 FLAVIO SANTOS DA SILVA DIAS 45 % 02/09/2023
02/003598/0-8 MARCELO MODESTO OLIVEIRA 45 % 24/09/2023
02/003599/0-0 ANDRE LUIZ DE SOUZA GONÇALVES 45 % 24/09/2023
02/003612/0-6 MAURICIO MARTINS FERNANDES 45 % 08/09/2023
02/003622/0-9 JEAN MARCEL DE FARIA NOVO 50 % 30/09/2023
02/003655/0-4 PAULO ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA 50 % 09/09/2023
02/004266/0-8 CHARLES PINTO CARVALHEIRA 40 % 25/09/2023
02/004271/0-1 BERNARDO BULGARELLI LABRONICI 25 % 28/09/2023
02/004294/0-3 LENISE FERLIN DE MAGALHAES 40 % 02/09/2023
02/004418/0-5 DIANA MORAIS DOS SANTOS 20 % 23/09/2023
02/004427/0-6 HENRIQUE DINIZ DE OLIVEIRA 25 % 26/09/2023
02/004428/0-8 PAULA MASSENA MELLO GOMES 25 % 26/09/2023
02/004431/0-7 LEO VITOR PENHAVEL BAPTISTA 30 % 13/09/2023
02/004857/0-1 DEBORA MELQUIADES DE CASTRO 20 % 19/09/2023
02/004858/0-3 LUCAS MATIAS DE SOUZA BARCELLOS 15 % 19/09/2023
02/004874/0-1 MARCELO REZENDE STREVA 25 % 29/09/2023

Id: 2507872

conversão em pecúnia dos períodos de licença prêmio e/ou de férias não usufruídos ou
indenizados, nem utilizados para fins de aposentadoria, no valor total de R$ 338.309,55
(trezentos e trinta e oito mil, trezentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos), a ser
pago em 09 parcelas de R$ 37.589,95.

Id: 2507597

D E S PA C H O S DA SU B S E C R E T Á R I A - A D J U N TA

DE 05.09.2023

Proc. TCE nº 301.426-6/23 - LEANDRO NUNES DE LIMA SEIXAS, matrícula.
0 2 / 0 11 8 1 7 / 0 - 0 . Com fulcro na delegação de competência conferida pela Portaria SGA
n°002/2023, de 25.01.23, e com referência ao controle de teto remuneratório, AUTORIZO
que o valor de R$ 16.083,60 (dezesseis mil, oitenta e três reais e sessenta centavos),
apurado pela COP, seja ressarcido em oito parcelas iguais e sucessivas, a contar de
setembro de 2023.

Proc. TCE nº 301.632-7/23 - ISABEL CRISTINA FLORES DE OLIVEIRA, ma-
trícula 02/003123/3-1. Com fulcro na delegação de competência conferida pela Portaria
SGA n° 002, de 25.01.23, e tendo em vista a manifestação da Assessoria desta SUB-
PES, AUTORIZO o pagamento do Abono de Permanência devido de 13/01/2022 a
30/03/2022 à servidora, no valor de R$ 11.255,71 (onze mil duzentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e um centavos) em parcela única.

Id: 2507598
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